
Informamos que a partir de MARÇO de 2024, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS
passará por mudanças significativas, sendo integrado a uma nova plataforma, o FGTS DIGITAL.

Para você, empresário e empregador, gostaríamos de destacar as principais mudanças:

1. Forma de Pagamento

A partir da competência março de 2024, o FGTS deverá ser pago exclusivamente via PIX,
utilizando QR Code ou Copia e Cola. Não é necessário possuir uma chave Pix, apenas uma conta
habilitada para esse tipo de pagamento.
O PIX deve ocorrer da conta da empresa, para ter o correto registro contábil da informação.
Recomendamos que as empresas que ainda não possuem uma conta bancária no CNPJ que
permita pagamentos via PIX viabilizem essa opção o quanto antes.
Para as empresas que realizam pagamentos via caixa lotérica, o governo criou o “PIX Saque”
para facilitar o pagamento em lotéricas, para aqueles que não podem pagar diretamente da
conta da empresa via PIX.

2. Nova Data de Vencimento

Com a implementação do FGTS Digital, a data de vencimento passará do dia 7 para o dia 20 de
cada mês. Ressaltamos que essa mudança se aplica apenas às guias a partir de MARÇO de
2024. Portanto, em 07/03/2024, você ainda deverá efetuar o pagamento do FGTS referente a
fevereiro de 2024, conforme o calendário anterior.

3. Desligamentos de Funcionários

Em caso de desligamento, não será mais necessário enviar a chave de liberação de saque para o
funcionário sacar o FGTS, uma vez que os valores ficarão disponíveis diretamente na conta do
FGTS do trabalhador. É importante salientar que agora devemos ter um cuidado extra com as
programações de desligamento dos funcionários no eSocial, pois essas informações são
transmitidas automaticamente para o FGTS Digital. Se o funcionário possuir conta no CAIXA
TEM, o valor ficará disponível para saque automaticamente.

4. Nova Procuração

Devido à adoção da nova plataforma, será necessária uma nova procuração para acessar os
dados do FGTS Digital. Queremos tranquilizá-lo de que nossa equipe estará à disposição para
auxiliá-lo nesse processo.

Estamos à disposição para esclarecer qualquer dúvida sobre essas mudanças

Atenciosamente,
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